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-  O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  estabelece  a
responsabilidade  objetiva  do  fornecedor  pela  prestação  do
serviço  de  forma  defeituosa,  bastando  para  o  consumidor
comprovar  o  dano  e  o  nexo  de  causalidade.  Tal
responsabilidade  funda-se  na  teoria  do  risco  da  atividade
(risco criado ou risco objetivo), o qual se justifica em razão do
próprio tipo de relação que o CDC tutela.

- Está caracterizada a responsabilidade da transportadora pelo
inadimplemento do contrato de transporte, na medida em que
cabia a ela fiscalização eficaz no interior de seus ônibus para
evitar situações constrangedoras experimentadas por usuários
do transporte coletivo.

- Caracterizado o dano moral, há de ser fixada a indenização
em valor consentâneo com a gravidade da lesão, observadas
posição  familiar,  cultural,  política,  social  e  econômico-
financeira do ofendido e as condições econômicas e o grau de



culpa do lesante, de modo que com a indenização se consiga
trazer  uma  satisfação  para  o  ofendido,  sem  configurar
enriquecimento  sem  causa,  e,  ainda,  uma  sanção  para  o
ofensor.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por  unanimidade,  dar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
integrando a decisão a certidão de julgamento contida de fl. 152.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso apelatório interposto por Maria de Fátima
Moura de Medeiros contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara Mista da
Comarca  de  Patos  nos  autos  da  ação  de  indenização  por  danos  morais  por  ela
ajuizada em desfavor da Expresso Guanabara S/A.

O MM. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos autorais, por
entender que não restou comprovada suas alegações, não havendo se falar em ato
ilícito e, por conseguinte, em dever de indenizar.

Inconformada,  a  autora  apresentou  recurso  apelatório
pugnando pela reforma do  decisum,  alegando, em breve síntese, que o favo de ter
sido  a  autora  assediada  sexualmente  resta  incontroverso  nos  autos,  ausência  de
assistência  da  empresa  promovida  à  autora,  falha  na  prestação  do  serviço  de
transporte e a responsabilidade da empresa.

Ao final,  pugna pelo  provimento do recurso  para  que sejam
julgados procedentes os pedidos iniciais.

Contrarrazões apresentadas pela parte promovida rechaçando
as alegações autorais.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169,
§ 1º, do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório. 

VOTO



Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrente de
responsabilidade  objetiva,  pois  oriunda  de  relação  contratual  de  transporte  de
pessoas.

Na petição inicial alega a autora que, no dia 04 de março de
2012, durante o trajeto de João Pessoa a Patos, nas imediações da cidade de Junco do
Seridó, entrou um passageiro com sinais visíveis de embriaguez e sentou-se ao lado
da ora apelante.

Assevera  que  ao  retomar  a  viagem,  o  referido  passageiro
começou a acariciar  as  partes  íntimas da promovente,  tendo começado a gritar  e
chamar atenção dos demais passageiros e do motorista do ônibus, razão pela qual
pede  indenização  por  danos  morais  pelo  não  cumprimento  do  contrato  de
transporte, que assegura 

Conforme relatado,  o  MM.  Juiz  a  quo  julgou improcedente  a
pretensão autoral, tendo em vista ausência de prova do ocorrido.

Como  é  cediço,  porém,  a  responsabilidade  por  danos  não
decorre  apenas  de  ato  ilícito,  ao  contrário,  pode decorrer  de  ato  lícito,  havendo,
ainda, a previsão de responsabilidade sem que o agente seja o efetivo causador do
dano.

A propósito, a lição de J.J. CALMON DE PASSOS:

“Os proveitos e vantagens do mundo tecnológico são postos
num  dos  pratos  da  balança.  No  outro,  a  necessidade  de  o
vitimado  em  benefício  de  todos  poder  responsabilizar
alguém, em que pese o coletivo da culpa. O desafio é como
equilibrá-los.  Nessas  circunstâncias,  fala-se  em
responsabilidade  objetiva  e  elabora-se  a  teoria  do  risco,
dando-se ênfase à mera relação de causalidade, abstraindo-se,
inclusive,  tanto da ilicitude do ato  quanto da existência  de
culpa.”  (José  Joaquim  Calmon  de  Passos,  O  Imoral  nas
Indenizações por Dano Moral, julho/2002, disponível no site
jurídico do jusnavigandi)

Seguindo  esta  linha  de  raciocínio,  considera-se  que  a
responsabilidade  da  empresa  ré  emerge  de  sua  condição  de  transportadora.  O
contrato  de  transporte  impõe  ao  transportador  o  dever  de  levar  incólume  o
passageiro ao seu destino. Ocorrendo um evento danoso, exsurge, automaticamente,
a responsabilidade pela indenização dos danos sofridos pelos passageiros.



Ademais, no transporte coletivo a empresa transportadora atua
como  concessionária  ou  permissionária  de  um  serviço  público,  e  a  Constituição
Federal  estende  às  concessionárias  e  permissionárias  o  mesmo  regime  da
responsabilidade civil da Administração (artigo 37, parágrafo 6º, da CF).

Ainda,  sabe-se que o contrato de transporte é de consumo, e
como  contrato  de  consumo,  havendo  fato  do  serviço,  ou  um  serviço
inadequadamente prestado e que venha a causar danos ao consumidor, regula-o o
artigo  14  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  que  trata  da  responsabilidade
objetiva  e  não  admite  a  excludente  do  fato  de  terceiro  salvo  quando  presente  o
requisito da externidade, isto é: quando o fato de terceiro não integrar os riscos da
atividade do transportador/fornecedor.

Restou incontroversa a ocorrência dos fatos relatados na inicial.
A requerida não nega sua ocorrência, nem que a autora fosse consumidora de seus
serviços, ou que esta estivesse por ela sendo transportada.

Inclusive  os  empregados  da  parte  promovida  afirmaram,
peremptoriamente,  a  ocorrência  do  fato,  consoante  se  observa  dos  depoimentos
colhidos em sede de audiência de instrução e julgamento:

1) Sr. Sebastião Bezerra: “Quanto a autora falou que o rapaz
estava a acariciando nas partes íntimas, o depoente ligou as
luzes  e  o  cobrador  retirou  citada  pessoa  da  poltrona,
colocando-o na cabine junto com o depoente e o cobrador”.

2)  Sr.  Washington  Oliveira  Silva:  “o  passageiro  entrou  no
Junto do Seridó e ocupou a poltrona 4; quando a autora falou
que  o  rapaz  estava  a  acariciando  nas  partes  íntimas,  o
depoente ligou as luzes o colocou o rapaz perto das escadas”.

Nesse  passo,  ainda  que  não  se  tivesse  apurado  conduta
imprudente ou negligente da ré e a culpa fosse de terceiro,  sua responsabilidade
somente poderia ser excluída no caso de culpa exclusiva da vítima ou fato exclusivo
de terceiro estranho ao transporte.

É sabido que somente se exclui a responsabilidade objetiva da
transportadora no caso de ocorrência de fortuito externo, aqueles estranhos à sua
atividade.

Com efeito, os fatores inerentes à pessoa, à coisa, à empresa do
agente causador ou, até mesmo, ao sinistro provocado por terceiro, não representam
força  maior,  pois  são  elementos  que  lhes  são  imputáveis.  Trata-se  daquilo  que  a



literatura denomina de fortuito interno, que não constitui, pois, causa excludente de
responsabilidade.

Seria  possível,  eventualmente,  considerar  tais  fatores  no
momento  da  aferição  da  culpa  do  causador.  Todavia,  tal  discussão  se  mostra
desnecessária  no  caso  em  comento,  tendo  em  vista  que  a  responsabilidade  do
transportador é objetiva, nos termos da legislação vigente.

Para  o  jurista  Carlos  Roberto  Gonçalves  “Somente  o  fortuito
externo, isto é, a causa ligada à natureza, estranha à pessoa do agente e à máquina,
exclui a responsabilidade” (Responsabilidade Civil, 13ª ed., São Paulo, Saraiva, 2011,
p. 872).

Sérgio Cavalieri Filho, ao cuidar desse tema, expôs que:

“O estouro de um pneu do ônibus, o incêndio do veículo, o
mal súbito do motorista etc. são exemplos do fortuito interno,
por  isso  que,  não  obstante  acontecimentos  imprevisíveis,
estão  ligados  à  organização  do  negócio  explorado  pelo
transportador. A imprensa noticiou, faz algum tempo, que o
comandante de um Boeing, em pleno vôo, sofreu um enfarte
fulminante  e  morreu.  Felizmente,  o  co-piloto  assumiu  o
comando e conseguiu levar o avião são e salvo ao seu destino.
Eis, aí, um típico caso de fortuito interno. Pois bem, tão forte é
a presunção de responsabilidade do transportador, que nem
mesmo o fortuito interno o exonera do dever de indenizar; só
o  fortuito  externo,  isto  é,  o  fato  estranho  à  empresa,  sem
ligação alguma com a organização do negócio”. (cf. Programa
de responsabilidade civil, Ed. Atlas, 2008, p.302).

E não  são  necessárias  sequelas  visíveis  ou funcionais  para  a
caracterização  do  dano  moral,  pois,  de  tudo  o  que  houve  naquele  dia,  a  autora
padeceu de dor e humilhação. E esse aspecto psicológico é que dá fundamento ao
pedido indenizatório pelo dano moral sofrido.

Não bastassem os motivos já expressos, os quais são suficientes
a comprovar a responsabilidade civil da companhia demandada, cumpre-me fazer
algumas  considerações  à  luz  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  plenamente
aplicável  ao  caso  sub  judice,  por  subsumirem-se  às  partes  aos  conceitos  de
consumidor e fornecedor prescritos nos artigos 2º e 3º deste código, verbis:

“Art.  2°  -  Consumidor  é  toda pessoa física  ou jurídica  que
adquire ou utiliza produto ou serviço ou como destinatário
final”.



“Art. 3° - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública
ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem  como  os  entes
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção,
montagem,  criação,  construção,  transformação,  importação,
exportação,  distribuição  ou comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços”.

Desta feita,  é inegável a aplicabilidade do CDC, de tal forma
que as normas consumeristas vinculam a interpretação da presente relação e também
as normas aplicáveis, porque configuram matéria de ordem pública.

Nesse sentido, consoante a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, incide à lide o art. 14, caput, do Código mencionado, in verbis:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos
danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à
prestação  dos  serviços,  bem  como  por  informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
[...];
§  3°  O fornecedor de serviços só não será responsabilizado
quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro”

Da  análise  do  referido  dispositivo,  conclui-se  ter  ele
estabelecido a responsabilidade objetiva do fornecedor pela prestação do serviço de
forma  defeituosa,  bastando  para  o  consumidor  comprovar  o  dano  e  o  nexo  de
causalidade.  Tal  responsabilidade  funda-se  na  teoria  do  risco  da  atividade  (risco
criado ou risco objetivo), o qual se justifica em razão do próprio tipo de relação que o
CDC tutela.

Inexistindo,  pois,  a  comprovação  das  excludentes  de
responsabilidade  civil,  inarredável  o  dever  da  requerida  de  indenizar  a
consumidora/autora.

Nesse sentido:

Nesse sentido, vêm decidido este e. Tribunal:

APELAÇÃO  (METRÔ)  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  COM  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA - IMPORTUNAÇÃO OFENSIVA AO PUDOR



EM  VAGÃO  DO  METROPOLITANO  -  FALHA  NA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  -  SENTENÇA  DE  PARCIAL
PROCEDÊNCIA  -  RECURSO  -  NEGATIVA  DE
OCORRENCIA DO FATOS - ONUS DA PROVA - ARTIGO
373  INCISO  II  DO  CPC  -  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO  -  FATO  DE  TERCEIRO  QUE  NÃO  ILIDE  A
RESPONSABILIDADE  -  DANO  MORAL
CARACTERIZADO  -  VALOR  QUE  RESPEITA  AOS
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE  -  MINORAÇÃO  DO  VALOR
CONDENATÓRIO  -  IMPOSSIBILIDADE  -SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO
(…) 
Conforme  se  extrai  dos  autos,  patente  a  configuração  dos
danos  morais  experimentados  pela  Autora,  em  virtude  dos
transtornos emocionais ocasionados por terceiro ao efetuar a
importunação ofensiva ao seu pudor.
Restou presente à falha na prestação do serviço, decorrente da
ausência de segurança , fato de terceiro que não exclui a sua
responsabilidade,  uma  vez  que  não  cumprido  o  dever  de
incolumidade dos passageiros. ”
(TJSP Ap. 1012929-20.2015.8.26.0100,  Rel.  Des. Carlos Abrão;
14ª Câmara de Direito Privado; j. 06/09/2016)

“RESPONSABILIDADE  CIVIL  -  Dano  moral  Transporte
coletivo  -  Assédio  sexual  -  Prova  convincente  -  Culpa  e
responsabilidade objetiva do transportador - Inteligência do
art.  734  do  CC  -  Indenização  -  Valor  bem  equacionado  -
Ratificação dos fundamentos da sentença, a qual se encontra
bem fundamentada - Aplicação do disposto no artigo 252, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo - Ação parcialmente procedente - Decisão mantida.
Esta  circunstância,  em  si,  permite  o  reconhecimento  da
responsabilidade  objetiva  do  transportador  (artigo  734  do
CC/2002), hipótese em que se torna irrelevante eventual culpa
de terceiro, na medida em que a vítima não está obrigada a
comprovar  a  ação  culposa  da  empresa  contratada  .  Está
caracterizada  a  responsabilidade  da  transportadora  pelo
inadimplemento do contrato de transporte, na medida em que
cabia a ela fiscalização eficaz no interior de seus vagões para
evitar situações constrangedoras experimentadas por usuários
do transporte coletivo”
(TJSP  Ap.  1090598-86.2014.8.26.0100,  Rel.  Des.  Sebastião
Junqueira, 19ª Câmara de Direito Privado; j. 14.12.2015)



Destarte,  quanto ao dano moral alegado, com a devida vênia
aos argumentos tecidos pela empresa requerida, entende-se pela sua ocorrência. O
fato em comento causara à requerente, sem dúvida alguma, constrangimento pessoal,
de natureza emocional.

Wilson Melo da Silva assim conceitua danos morais:

“Danos  morais  são  lesões  sofridas  pelo  sujeito  físico  ou
pessoa  natural  de  direito  em  seu  patrimônio  ideal,
entendendo-se  por  patrimônio  ideal,  em  contraposição  a
patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja
susceptível  de  valor  econômico".  ..."Seu  elemento
característico  é  a  dor,  tomado  o  termo  em  sentido  amplo,
abrangendo tanto os sofrimentos meramente físicos, como os
morais propriamente ditos”. (O Dano Moral e sua Reparação,
2ª ed., p. 13/14).

É evidente que a incolumidade há de ser física e psíquica.  A
ninguém é licito ignorar a chaga psíquica que causa às mulheres atos como o descrito
nestes autos. Às vezes muito mais graves do que certas lesões físicas. Decorre daí o
patente dever de indenizar do transportador. Ao contrário, deixar as mulheres ao
desabrigo é estimular o porte de armas brancas por elas para defenderem sua honra,
agressão ou linchamento do agressor se pilhado.

Trata-se, na espécie, de abalo moral in re ipsa, ou seja, em face do
ilícito em si.

A propósito,  observa  Sérgio  Cavalieri  Filho:  “Nesse  ponto  a
razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral  está  ínsito na
própria  ofensa,  decorre  da  gravidade  do  ilícito  em  si.  Se  a  ofensa  é  grave  e  de
repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa.; deriva inexoravelmente do
próprio  fato  ofensivo,  de  tal  modo  que,  provada  a  ofensa,  ipso  facto  está
demonstrado  o  dano  moral  à  guisa  de  uma  presunção  natural,  uma  presunção
hominis ou  facti,  que  decorre  das  regras  de  experiência  comum”  (Programa  de
responsabilidade civil, 4ª ed., São Paulo: Malheiros, 2003, pp. 101 e 102).

O nosso Direito ainda não sistematizou o dano moral no que se
refere à lesão imaterial. Portanto, a fixação de referida verba deve dar-se com base em
certos  parâmetros,  consagrados  pela  doutrina  e  pela  jurisprudência,  como  as
condições  econômicas  dos  envolvidos  e  grau  de  culpa,  entre  outros,  servindo,
igualmente, de desestímulo à prática de novo ilícito, de modo que a quantia arbitrada



dê a justa reparação para a parte que a busca, sem implicar em sacrifício demasiado
para a parte contrária.

Assim, para a fixação desse quantum de indenização deve-se ter
em mente que o objetivo da reparação do dano moral não é o de mensurá-lo, pois de
impossível verificação quando não guarda reflexos patrimoniais, mas, antes de tudo,
deve representar  um reconhecimento da importância  desse bem jurídico  atingido
pelo ato ilícito,  proporcionando à vítima uma compensação pela sensação de dor
sofrida,  com  a  eficácia  de  produzir  no  causador  do  mal  um  impacto  tal  que  o
desestimule de um novo e igual modo de proceder.

No caso, os danos morais decorreram da humilhação, além dos
transtornos e aborrecimentos que foram causados pela situação.

Como é sabido,  a indenização por dano moral deve ser fixada
mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com os seguintes critérios: o princípio
da razoabilidade,  as finalidades compensatória e pedagógica, a extensão do dano
experimentado e o grau de culpa. 

Assim,  considerando  as  características  acima  apontadas,  o
quantum da condenação não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser
ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  REsp  nº
238.173, cuja relatoria coube ao Ministro Castro Filho, entendeu que “não há critérios
determinados e fixos para a quantificação do dano moral.  Recomendável que o
arbitramento  seja  feito  com  moderação e  atendendo  às  peculiaridades  do  caso
concreto.” 

A  par  dessas  informações,  penso  que,  in  casu, o  valor  da
indenização em R$ 3.000,00 (três mil reais) encontra-se dentro de patamar razoável e
adequado,  já  que  ao  mesmo  tempo  em  que  pune  o  responsável,  não  acarreta
enriquecimento sem causa da promovente.

Diante  de  tais  considerações,  dou  provimento  ao  recurso
apelatório, julgando procedente o pedido inicial e condenando a parte promovida ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
devidamente corrigidos a partir do arbitramento e juros de mora de 1% a.m., a contar
da citação.

Condeno  o  promovido,  ainda,  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios os quais arbitro em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art.
85, CPC.



É como voto.

A  Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  dar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 20 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


